LEI Nº 1.625,  DE 24/06/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetar, de sua destinação atual a área de terreno constituída pelo Lote 10, da Quadra 28, situado ao lado do campo de futebol, na Rua Begônia, no Bairro primavera.

Art. 2º -  A desafetação a que se refere o artigo anterior desta Lei  tem por finalidade liberar a mencionada área para ser doada, respeitados os dispositivos legais, em favor do Senhor Francisco Izidoro Neto que ali reside há vários anos com sua família. 

Art. 3º –  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de junho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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